
 

 

 
INFORMAÇÃO À POPULAÇÃO N.º 24 

Data: 21 de Julho de 2010 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encerramento da Ponte sobre o rio Tejo  
(ligação Constância Sul /Praia do Ribatejo) 

 

Constância, Município com bem-estar e desenvolvimento! 

Câmara Municipal de Constância 

Estrada nacional 3, n.º 13 2250-028 Constância t: 249 730 050/1 f: 249 730 514 / 249 730 057 www.cm-constancia.pt  

 
 

Conforme divulgámos através de Informação à População distribuída ontem dia 20 de 
Julho, a autarquia recebeu indicação da REFER que a ponte sobre o rio Tejo (ligação Constância 
Sul /Praia do Ribatejo) encerrava às 00h00 do dia 21 de Julho. 

 
No mesmo documento referimos que às 15h00 decorria uma reunião em Lisboa com o 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, após a qual daríamos mais informação 
sobre o assunto. 

 
Deste modo, informo que após a referida sessão de trabalho concluiu-se que a ponte 

encerraria conforme previsto (00h00 de dia 21 de Julho) e manter-se-á assim até ser efectuada 
uma segunda inspecção com vista ao restabelecimento da circulação de viaturas ligeiras.   

 
Para que possamos informar a população sobre todo este processo, a autarquia vai 

promover reuniões de esclarecimento em diversos locais do concelho, as quais decorrerão nos 
dias, locais e horários abaixo mencionados: 

 
Dia 21 de Julho 

Aldeia de Santa Margarida – Casa do Povo – 18h30 
Portela – Sociedade Recreativa Portelense – 21h30 

Dia 22 de Julho 
Constância – Salão Nobre dos Paços do Concelho – 18h00 
Montalvo – Casa do Povo – 21h30 
 

O sistema de travessia do rio, através do barco municipal, será reforçado com mais 
passagens, as quais decorrerão nos seguintes horários: das 7h30 às 11h00 e das 15h30 às 17h30, 
as travessias realizam-se de 30 em 30 minutos; haverá também passagens às 12h00, às 12h45, às 
14h00, às 15h00, às 18h30, às 19h00, às 19h30, às 23h30 e às 00h30. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 
         Máximo de Jesus Afonso Ferreira 

 
 

 

 
 
 

 
 
 


